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A pequena Serralharia Progresso do Po-
ço dos Mouros não baixou os braços ao 
longo de meio século de atividade. ...  03 
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- ESTÁ NA HORA!
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e eletromecânico nacional. ...  07 

+

https://www.aneme.pt/site/
https://www.facebook.com/anemeoficial/
https://twitter.com/ttaneme


INFORMAÇÕES DA ANEME EM ABRIL 
Teor Título Nº Data

JURÍDICA Lei n.º 13/2023, de 3 de abril - Altera o Código do Trabalho e legislação conexa, no âmbito da agenda do 
trabalho digno 34 03.04.2023

JURÍDICA 2ª Sessão de divulgação sobre as alterações à legislação laboral no âmbito da agenda do trabalho digno 35 03.04.2023

JURÍDICA Ajudas de custo pagas a trabalhadores por uso de viatura própria – Esclarecimento da Autoridade 
Tributária 36 11.04.2023

JURÍDICA Candidaturas ao Prémio de Conversão em 2023 37 11.04.2023

GERAL Quotização para o ano 2023 38 13.04.2023

COMERCIAL Missão Empresarial ao Senegal 39 18.04.2023

ECONÓMICA Atualização do limite de isenção de tributação do subsídio de refeição 40 19.04.2023

JURÍDICA Alteração da medida Compromisso Emprego Sustentável 41 20.04.2023

ECONÓMICA Tabelas de retenção na fonte em sede de IRS para maio e junho 2023 42 24.04.2023

JURÍDICA Principais alterações ao código do trabalho no âmbito da agenda do trabalho digno 43 27.04.2023

JURÍDICA Destaques da legislação nacional - abril 44 28.04.2023

ECONÓMICA Webinar "A Declaração Modelo 22 de IRC - Aspetos essenciais" 45 28.04.2023

EDITORIAL | INFO

É com grande entusiasmo que vos apresentamos a mais recen-
te edição do Boletim ANEME Informa. Esta edição assinala o 
fim da publicação em papel e o início da publicação apenas em 
formato digital.
Ao longo dos anos, o Boletim ANEME Informa tem sido uma fonte 
confiável de informações e notícias para a indústria metalúrgica 
e eletromecânica. No entanto, reconhecemos a necessidade de 
nos adaptarmos aos avanços tecnológicos e às mudanças nas 
preferências dos nossos leitores. Com a transição para o formato 
digital, estaremos melhor posicionados para responder às exi-
gências e expectativas em constante evolução.
A decisão de migrar apenas para o formato digital foi impulsiona-
da por diversos fatores. Em primeiro lugar, o meio digital permite 
uma distribuição mais ampla e acessível do Boletim. Agora, os 
nossos leitores poderão desfrutar do conteúdo atualizado em 
qualquer dispositivo com acesso à internet, a qualquer momen-
to e em qualquer lugar.
Além disso, a publicação em formato digital oferece-nos a oportu-
nidade de explorar recursos interativos e multimédia. Isso significa 
que poderemos enriquecer o conteúdo do Boletim com vídeos, 
infográficos, links úteis e outros elementos interativos, tornan-
do a experiência de leitura ainda mais envolvente e informativa.
Não podemos negar que deixar para trás a publicação em papel 
também tem benefícios significativos do ponto de vista ambien-

tal. A redução do consumo de papel e a eliminação do transporte 
físico das edições contribuirão para a diminuição da nossa pe-
gada ecológica, reafirmando o compromisso da ANEME com a 
sustentabilidade e a responsabilidade ambiental.
Apesar de compreendermos que alguns dos nossos leitores 
possam sentir a nostalgia pela versão impressa do Boletim, te-
mos a certeza de que esta mudança para o formato digital trará 
vantagens consideráveis para todos. Continuaremos a oferecer 
o mesmo conteúdo relevante e de qualidade a que estão habi-
tuados, agora adaptado para a plataforma digital.
Queremos expressar o nosso profundo agradecimento a todos 
os nossos leitores que nos acompanharam ao longo dos anos e 
que continuarão a acompanhar-nos nesta nova fase. O Boletim 
ANEME Informa está empenhado em fornecer informações e 
noticias atualizadas e uma experiência de leitura envolvente no 
nosso novo formato digital.
Convidamos-vos a explorar o novo Boletim ANEME Informa no 
formato digital, acessível através do nosso website e outras pla-
taformas digitais. Estamos entusiasmados com esta transição 
e ansiosos por receber o vosso feedback sobre esta nova etapa 
da nossa publicação.

A EQUIPA EDITORIAL DO BOLETIM ANEME INFORMA

CAROS LEITORES,

01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 09.

consulte aqui a informação completa

https://www.aneme.pt/site/informacoes-tematicas/


Breve apresentação da 
empresa 
Fundada a 3 de março de 

1972 pelo sócio fundador Mário 
Martins de Carvalho, a Serralha-
ria Progresso do Poço dos Mouros 
Lda (SPPM LDA), está desde sem-
pre sediada na Calçada do Poço 
dos Mouros n°37 a 41, Freguesia 
da Penha de França, em Lisboa.
Inicialmente, focada na Arte da 
Serralharia Artística e Civil, foi no 
decorrer dos anos adaptando-se 
às novas tecnologias e às neces-
sidades dos seus clientes, sendo 
uma das primeiras empresas a ini-
ciar-se na transformação do alumí-
nio, tornando-se, desde logo, clien-
te dos Estabelecimentos Manuel 
Ferreira (hoje Grupo Hydro) par-
ceria que mantém até hoje. Além 
disso, adaptou-se a todos os ser-
viços inerentes ao ramo da Caixi-
lharia de Alumínio, tendo hoje no 
seu ramo de atividade Trabalhos 
em Ferro, Inox, Estores, PVC, Vidro, 
etc, tudo o que é relacionado com 
a Construção Civil. Presentemente, 
com a gerência do filho Mário Car-
valho que assumiu a mesma em 
2003 - aquando da morte do Pai 
- e que se iniciou na empresa em 
1981, conta com 3 trabalhadores 
e atua principalmente na Zona de 
Lisboa não deixando, no entanto, 
de responder ás solicitações que 
possa ter para todo o país.

Com mais de 50 anos de ativi-
dade, qual o período mais profí-
cuo e de maior crescimento para 
a empresa em termos de traba-
lho e de faturação? Quais as ra-
zões desse sucesso?
O período de maior crescimento 

SERRALHARIA PROGRESSO 
DO POÇO DOS MOUROS, LDA
Mário Carvalho  – CEO

A pequena Serralharia Progresso do Poço dos Mouros não baixou os braços 
ao longo de meio século de atividade e não é agora que irá fazê-lo. A empre-
sa, especialista na transformação do alumínio, adaptou-se e hoje está pre-
parada para mais 50 anos de trabalho.

foi nas décadas de 80 e 90, altu-
ra em que a nossa empresa para 
além de alguns clientes de Cons-
trução Civil, forneceu os materiais 
da nossa especialidade de serra-
lharia para praticamente todas as 
lojas dos Supermercados Mode-
lo, Ino e Pingo Doce, desde Faro 
a Bragança, passando pelo país 
todo, inclusive a conclusão de al-
guns trabalhos no Hipermercado 
Feira Nova de Braga. Nessa altura, 
chegámos a ter 14 / 15 funcioná-
rios a laborar 12 meses por ano e 
tínhamos uma equipa em perma-
nência de 2/3 homens a trabalhar 
nas obras exteriores.

Para uma pequena empresa co-
mo a Serralharia Progresso do 
Poço dos Mouros, como têm si-
do ultrapassados estes últimos 
anos. Que desafios enfrentaram 
e de que forma conseguiram ul-
trapassar para continuarem fir-
mes no mercado?
Após deixar de fornecer estas ca-
deias de supermercados por terem 
sido adquiridas pelas grandes em-
presas (Sonae e Jerónimo Martins), 
a empresa continuou a trabalhar, 
readaptou-se e conseguiu sem-

pre manter os seus compromis-
sos. Para ultrapassar as crises de 
mercado, tentamos sempre man-
ter-nos atualizados relativamente 
aos materiais e às tecnologias, de 
modo a conseguir satisfazer os nos-
sos clientes, apostando sempre e 
principalmente na qualidade dos 
serviços, dos produtos aplicados 
e no acompanhamento pós obra. 
Presentemente, trabalhamos ba-
sicamente para o cliente particular 
e alguns clientes regulares, esfor-
çando-nos ao máximo para cum-
prir com os prazos que indicamos, 
sendo moderados e sem extrava-
gâncias de grande monta. 

Relativamente ao futuro, quais 
são os planos da Serralharia Pro-
gresso? Pretendem investir em 
alguma área mais específica? 
Aumentar a equipa, expandir a 
área de atuação?

SERRALHARIA 
PROGRESSO DO POÇO 
DOS MOUROS, LDA

Calçada Poço dos Mouros 
nº 37 a 41, 1170-315 LISBOA
T  218 134 905 
T  930 486 551
E sppmlda@gmail.com
E geral@sppmlda.pt
S www.sppmlda.pt

Relativamente ao futuro, expec-
tamos por uma melhoria de mer-
cado para que possamos investir 
tanto em termos de equipa co-
mo em outras áreas de interven-
ção, tecnologias e novos materiais 
para nos mantermos atualizados 
no nosso ramo de atividade. Con-
tinuamos sempre disponíveis pa-
ra realizar trabalhos fora da nossa 
zona de atuação e quaisquer opor-
tunidades que possam aparecer.

Ao longo dos anos que tipo de 
apoio têm recebido da ANEME? 
No vosso entender, de que forma 
a ANEME tem contribuído para a 
dinamização do sector metalúr-
gico português?
Quanto à nossa relação com a 
ANEME e sendo associados há 
mais de 40 anos, só posso dizer 
que quando precisámos, rece-
bemos todo o apoio necessário e 
solicitado e penso que a Associa-
ção tem tido um papel muito im-
portante no sector em todas as 
áreas em que intervém.

ENTREVISTA01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 09.



Introdução
A lei do Orçamento do Estado para 2023 re-
vogou o benefício fiscal designado por Re-
muneração Convencional do Capital Social, 
a que se refere o ex-artigo 41.º-A do Estatu-
to dos Benefícios Fiscais. 
Esta revogação tem gerado algumas dúvidas 
quanto à aplicação do benefício ao período 
de 2022, nos casos de aumento de capital 
com recurso aos lucros gerados no próprio 
exercício, as quais iremos procurar esclare-
cer no presente informativo. 

Caracterização do Benefício
Na determinação do lucro tributável das so-
ciedades comerciais ou civis sob forma co-
mercial, cooperativas, empresas públicas, e 
demais pessoas coletivas de direito público 
ou privado com sede ou direção efetiva em 
território português, pode ser deduzida uma 
importância correspondente à remuneração 
convencional do capital social, calculada me-
diante a aplicação, limitada a cada exercício, 
da taxa de 7 % ao montante das entradas rea-
lizadas até 2 milhões de euros, por entregas: 
• em dinheiro; 
• através da conversão de créditos em capital; 
•  por conversão de suprimentos ou de em-

préstimos de sócios em capital; ou
• com recurso aos lucros do próprio exercício. 

São relevantes as entradas no âmbito da 
constituição de sociedade ou aumento do 
capital social. 
O benefício opera por dedução ao rendi-
mento e efetua-se no apuramento do lucro 
tributável relativo ao período de tributação 
em que sejam realizadas as entradas acima 
mencionadas e nos cinco períodos de tribu-
tação seguintes.
Apesar da revogação do benefício, continua 
a aplicar-se, relativamente às importâncias 
aplicadas até 31 de dezembro de 2022, o dis-
posto no artigo 41.º-A do Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais, na redação anterior à entrada 
em vigor da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de de-
zembro, que aprovou o Orçamento do Esta-
do para 2023. 

INFORMAÇÃO FISCAL n.º  06/2023                                                                            
2023-05-12

Remuneração Convencional do Capital Social
Aplicação do benefício ao período de 2022

ABÍLIO SOUSA 
IVOJOMA FORMAÇÃO E FISCALIDADE, LDA

Aumentos de capital com recurso 
aos lucros do próprio exercício
Conforme acima referido, o benefício con-
templa as situações de aumento de capital 
com recurso aos lucros gerados no próprio 
exercício, desde que o registo do aumen-
to de capital se realize até à entrega da de-
claração de rendimentos relativa ao exer-
cício em causa. 
Tendo em conta que os resultados do pe-
ríodo de 2022 são aprovados em 2023, têm 
surgido dúvidas sobre a aplicação desta 
parte do benefício no momento presente, 
dado que o registo do aumento do capital 
ocorreria numa data em que o benefício já 
se encontra revogado. 

Sobre este assunto é nossa opinião que o 
benefício é aplicável, dado que estão em 
causa aumentos de capital apurados com 
base no exercício de 2022, ano em que o be-
nefício ainda vigora. 
Esta nossa convicção sai reforçada após 
a consulta à proposta de Lei n.º 35/XV/1.ª 
(GOV) que irá alterar o regime de um con-
junto de benefícios fiscais, onde a dado mo-
mento, isto é expressamente referido. 

Procedimento de deliberação do aumento 
do capital social e respetivo registo
A redação desta norma fiscal tem levantado 
também algumas questões de natureza jurí-
dica, quando as empresas procedem ao re-
gisto do aumento de capital por recurso aos 
lucros do próprio exercício. 
Com efeito, o Código das Sociedades Comer-
ciais prevê três formas de proceder a um au-
mento de capital, conforme resulta dos arti-
gos 87.º e 91.º do mesmo: 
• por incorporação de reservas;
• por subscrição de novas partes de capital; ou
•  por transformação de dívida em capital (in-

cluindo aqui os suprimentos).

Em boa verdade, podemos afirmar que a 
aplicação direta de resultados em capital 
não constitui uma modalidade de aumento 
do capital social. 
Assim, recomendamos que na elaboração da 
acta de aprovação de contas que vise a utili-
zação deste incentivo fiscal, esteja expressa-
mente referido que o aumento se efetua por 
aplicação de uma parte ou da totalidade do 
resultado do exercício, cujo valor se trans-
fere para uma reserva livre com o objetivo 
de imediata incorporação no capital social. 

INFORMAÇÃO FISCAL01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 09.



SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
JUSTA CAUSA DE 
DESPEDIMENTO - DEVER 
DE LEALDADE - DEVER 
DE OBEDIÊNCIA

I. O dever de lealdade inclui um dever de ho-
nestidade, que implica uma obrigação de 
abstenção por parte do trabalhador de qual-
quer comportamento suscetível de colocar 
em crise a relação de confiança que deve 
pautar as suas relações com o empregador, 
enquanto corolário da boa-fé contratual;
II. Constitui justa causa de despedimento o 
comportamento da trabalhadora, Diretora 

Comercial e de Marketing em Portugal, que 
se traduziu na concessão, sem autorização 
da entidade empregadora, como era neces-
sária, de descontos significativos, na ordem 
dos 50%, a clientes daquela;
III. Está-se perante a violação, por par-
te da trabalhadora, dos seus deveres de 
obediência, mas com mais relevância e 
gravidade do de lealdade para com a sua 
empregadora, com a inerente quebra de 
confiança, tornando-se, assim, prática e 
imediatamente impossível a subsistência 
da relação laboral.

Acórdão do STJ de 08-03-2023

INTERPRETAÇÃO DE 
CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO - FALTAS 
JUSTIFICADAS
I. A letra da convenção é não apenas o pon-
to de partida da interpretação, mas o limi-
te da mesma;
II. A expressão “dias consecutivos”, cons-
tante da Cláusula 82.ª do Contrato Coletivo 
entre a Associação dos Industriais Metalúr-
gicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal 
- AIMMAP e o SINDEL – Sindicato Nacional 
da Indústria e da Energia, deve ser interpre-
tada como sendo dias seguidos, indepen-
dentemente de serem dias úteis ou dias de 
trabalho ou dias de descanso.

Acórdão do STJ de 19-04-2023

JUSTA CAUSA DE 
DESPEDIMENTO - INFRAÇÃO 
DISCIPLINAR - DEVERES 
LABORAIS DEVER DE 
RESPEITO - DEVER 
DE LEALDADE - DEVER 
DE ZELO - DANO
1. O dever de lealdade inclui um dever de ho-
nestidade, que implica uma obrigação de 
abstenção por parte do trabalhador de qual-
quer comportamento suscetível de colocar 
em crise a relação de confiança que deve 
pautar as suas relações com o empregador, 
enquanto corolário da boa-fé contratual.
2. Dada a natureza fortemente fiduciária 
do contrato de trabalho, em regra assume 
especial significado a violação do dever la-
boral de lealdade.
3. Inscrever em parede das instalações in-
teriores da empresa empregadora a expres-
são “abaixo as cunhas” viola, grave e culpo-
samente, os deveres laborais de respeito, 
de lealdade e de conservar e bem utilizar os 
bens afetos à atividade laboral.
4. Tendo em conta a imagem global dos 
factos, incluindo todas as suas circunstân-
cia e consequências, conclui-se - à luz de 
critérios de razoabilidade, exigibilidade e 
proporcionalidade - que com a sua condu-
ta o A. tornou prática e imediatamente im-
possível a subsistência da relação laboral.

Acórdão do Tribunal da Rel. de Lisboa de 19-04-2023

ACORDÃOS01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 09.



CALENDÁRIO FISCAL

INFORMAÇÃO

PAGAMENTOS

Até ao dia 26 - Pagamento do IVA, correspon-
dente ao imposto apurado na declaração de 
abril - periodicidade mensal;

Até ao dia 20 - Entrega das importâncias re-
tidas, no mês anterior, para efeitos do IRS,IRC 
e Imposto do Selo; 

Até ao dia 6 – Pagamento do IRC apurado 
no Modelo 22;

Até ao fim do mês – Liquidação e pagamento 
do Imposto Único de Circulação - IUC, relati-
vo aos veículos cujo aniversário da matrícula 
ocorra no presente mês. 

DECLARATIVAS

IRS

Até ao dia 12 - Entrega da Declaração Mensal 
de Remunerações;

Até ao fim o mês - Envio ou confirmação, no 
caso de declaração automática, por transmis-
são eletrónica, da Declaração de Rendimen-
tos Modelo 3 pelos sujeitos passivos titulares 
de qualquer tipo de rendimentos.

IRC

Até ao dia 6 – Entrega da declaração Modelo 22.

IVA

Até ao dia 9 - Comunicação por transmissão 
eletrónica de dados dos elementos das fatu-
ras emitidas no mês anterior pelas pessoas 
singulares ou coletivas; 

Até ao dia 20 - Envio da Declaração Periódi-
ca, pelos contribuintes do regime normal men-
sal, relativa às operações efetuadas em abril.

ESCLARECIMENTO SOBRE O VALOR DA 
RETRIBUIÇÃO DO TRABALHO SUPLEMENTAR

A forma de retribuição do trabalho suplementar consta das cláusulas 34ª e 35ª do Con-
trato Coletivo de Trabalho aplicável no sector, sendo aquele normalmente remune-
rado com um acréscimo de 50% sobre a remuneração normal em dia útil e 100% de 

acréscimo em dias de descanso ou feriados. 
Excetua-se o caso de trabalho suplementar prestado em caso de força maior ou quando se 
torne indispensável para assegurar a viabilidade da empresa ou ainda para prevenir ou re-
parar prejuízos graves na mesma, que é retribuído nos dias uteis com acréscimo de 75% na 
1ª hora e 100% nas restantes.
Na sequência da alteração do artigo 268º do Código do Trabalho, em vigor desde 1 de maio, 
foi alterado o valor da retribuição do trabalho suplementar. Esta alteração tem impacto no 
sector, na medida em que o trabalho suplementar prestado em dias uteis para além das 100 
horas anuais passa a ser retribuído com acréscimo de 75% a partir da 2ª hora.
Contudo, considerando que não foi ainda sido publicada no Boletim do Trabalho e do Em-
prego a alteração do CCT do sector sobre esta matéria, as empresas podem manter o pa-
gamento previsto no CCT até à respetiva publicação.
Assim, não obstante a alteração do artigo 268º do Código do Trabalho, as empresas podem 
manter o pagamento do trabalho suplementar, incluindo o prestado em dias uteis, para além 
das 100 horas anuais, em conformidade com os valores previstos na cláusula 34ª do CCT 
até que as alterações deste entrem em vigor.

Índices de custos 
de mão-de-obra, 
de materiais 
e de equipamentos 
de apoio 

O Aviso n.º 5938/2023, de 21 de 
março, fixa os índices pondera-
dos de custos de mão de obra 

referentes ao 4.º trimestre de 2022, de 
materiais e equipamentos de apoio re-
ferentes a dezembro de 2022, para efei-
to de aplicação das fórmulas de revi-
são de preços

Índices de revisão 
de preços relativos 
ao mês de 
fevereiro de 2023

O Aviso n.º 9969/2023, de 23 
de maio, divulga as tabelas 
dos índices, que relevam pa-

ra a aplicação das fórmulas de revisão 
de preços que se refere o artigo 6º do 
Decreto-Lei n.º 6/2004, diploma que 
estabelece o regime de revisão de pre-
ços das empreitadas de obras públicas 
e de obras particulares e de aquisição 
de bens e serviços.

01. 02. 03. 04. 05. 06. 07. 08. 09.



70.º Aniversário 
do Eng.º Manuel 
Pinheiro Grilo, 
Diretor do CENFIM

I niciou a sua atividade no CENFIM em mar-
ço de 1986, como técnico de formação, 
diretor do Núcleo de Lisboa e diretor da 

delegação regional sul. 
Em março de 1996 assumiu a direção geral 
do CENFIM, com 13 Núcleos de Formação em 
funcionamento em 14 localidades de Por-
tugal, permanecendo até aos dias de hoje.
No exercício da sua atividade, o Eng. Ma-
nuel Grilo demonstrou incessantemente, 
elevadas e inegáveis qualidades humanas 
e profissionais colocando os seus conheci-
mentos, experiência e capacidades na pros-
secução do desenvolvimento do CENFIM. 
Destaca-se a vasta experiência profissio-
nal, o permanente contacto com os meios 
empresariais e industriais, o rigor e a eficá-
cia no exercício das suas funções, bem co-
mo a participação ativa.
Estas qualidades colaboraram no sucesso 
da missão do CENFIM junto das empresas 
do sector da Indústria Metalúrgica e Meta-
lomecânica de Portugal. 

INFORMAÇÃO

Certificação TRUSTED EXPORTER 
- Está na hora!

A ANEME apresentou, no final do ano, a certificação TRUSTED EXPORTER 
destinada a alavancar a forte vocação exportadora das empresas do sec-
tor metalomecânico e eletromecânico nacional.

Temos agora o prazer de anunciar que a certificação está perfeitamente opera-
cional e pronta para arrancar.
A certificação TRUSTED EXPORTER é uma marca registada da ANEME e foi es-
sencialmente pensada para dar ao comprador estrangeiro uma garantia de que 
a empresa que o apresenta tem estratégia, experiência e resultados na realiza-
ção de exportações.
Essa garantia é dada, após a verificação de uma série de parâmetros ligados à 
atividade exportadora, não só pela ANEME, mas também pelo BUREAU VERI-
TAS, entidade certificadora independente de reconhecida competência e reco-
nhecimento internacional.
A certificação TRUSTED EXPORTER é uma mais valia que as empresas nacionais 
dispõem não só para consolidar a sua posição em mercados internacionais exis-
tentes como ainda e sobretudo, um auxiliar precioso na abertura de novos mer-
cados, em novas geografias.
A certificação TRUSTED EXPORTER é uma inovação portuguesa que prestigia as 
empresas nacionais do sector metalomecânico e eletromecânico e que constitui 
uma clara prova do envolvimento, rigor, qualidade e imagem que as empresas do 
sector colocam no processo de exportações, tão necessário à economia nacional.
Esta certificação (Trusted Exporter) promove o sector metalúrgico e eletrome-
cânico nacional, credita a capacidade exportadora do sector e facilita a penetra-
ção em novos clientes e novos mercados.

O período de candidaturas à Medida Emprego Compromisso 
Sustentável divulgada através da nossa Inf. 41/23 decorre en-
tre as 9.00h do dia 27 de abril de 2023 e as 18.00h do dia 28 

de dezembro de 2023, nos termos do Aviso de abertura de concurso 
n.º 3/C06-i02/2023 (27-04-2023). A candidatura é efetuada no por-
tal iefponline (https://iefponline.iefp.pt).

Medida Emprego Compromisso 
Sustentável

+ INFO sobre o TRUSTED EXPORTER clique aqui
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https://trustedexporter.aneme.pt/


DESTAQUE

Workshop Internacionalização Cabo Verde/Angola
2ª edição dia 4 de julho às 15h

Angola e Cabo Verde são duas economias em crescimento, com 
mercados consumidores em expansão e uma ampla varieda-
de de oportunidades de investimento.

Os empresários que invistam nestes países, podem beneficiar das 
vantagens de uma economia em evolução e estabelecer uma presen-
ça em mercados com grande potencial de crescimento. 
Por outro lado, os governos destes dois países estão empenhados 
em proporcionar ambientes de negócios favoráveis e em atraírem 
investimentos estrangeiros, o que significa que as empresas portu-
guesas podem usufruir de alguns incentivos para se estabelecerem 
em Angola ou em Cabo Verde.
Assim e com o objetivo de dar a conhecer as oportunidades de in-
vestimento em Cabo Verde e em Angola a ANEME, em parceria 
com a OneLegal e a b.law realizou, no passado dia 23 de maio, um 
Workshop, em formato por videoconferência, onde foram aborda-
dos os seguintes temas: 

› O Ambiente de negócios; 
› As Oportunidades para investidores externos;
› Regras do investimento externo.

O Workshop teve como oradoras Teresa Boino, e Dircilena Almeida 
Évora, advogadas e parceiras da OneLegal. 
Está agendada a realização da 2ª edição deste Workshop para o dia 
4 de julho, a decorrer entre as 15h00 e as 16h30.

VIII FEIRA DE FORMAÇÃO 
E EMPREENDEDORISMO DE CARNIDE

OGrupo de Empregabilidade de Carnide (GEC), da qual o 
Gabinete de Inserção Profissional da ANEME (GIP) é par-
ceiro, e a Redemprega Lisboa organizaram, no passado 

dia 28 de abril de 2023, a VIII Feira de Formação e Empreendedo-
rismo de Carnide, subordinado ao tema “Descobre_Te#”, destina-
da a jovens que estão a concluir o 9.º ano de escolaridade e que 
procuram uma alternativa formativa com vista à conclusão do seu 
percurso escolar, numa vertente profissionalizante e que facilite 
a sua empregabilidade. 
Nesta feira,  participaram alunos das turmas de 9.º Ano da Escola 
Básica 2.3. de Telheiras, da Escola Básica 2.3. do Alto do Lumiar 

e, ainda, das turmas de CEF (Curso de Educação e Formação) da 
Escola Básica 2.3. Pedro Santarém de Benfica.
Ao todo, estiveram representadas neste evento vinte seis Escolas e 
Centros de Formação Profissional, das quais destacamos o IEFP – 
SFP de Lisboa, o CENFIM, o CENFIC, o CEPRA, a Escola Profissional 
Gustave Eiffel, a Escola Profissional Agrícola da Paiã e a MODATEX.
De modo a tornar o evento mais dinâmico e atrativo para os jo-
vens, foi organizado um Peddy Paper, em que os participantes fo-
ram integrados em equipas de dez elementos que visitaram todos 
os stands presentes e realizaram uma atividade dinâmica propos-
ta pelas entidades e centros de formação presentes. 
No final foram premiadas as três equipas com melhor desempe-
nho, tendo contado, para isso, com os patrocínios do El Corte Inglês, 
da Konceptness, da Humana, do Centro de Explicações Ser mais 
e da Farmácia Lisboa, que colaboraram com a atribuição de pré-
mios aos membros que compuseram as três equipas vencedoras.
Este evento teve um sucesso assinalável, tendo contado com um 
forte envolvimento dos jovens e de todas as entidades participan-
tes, e pretende-se dar continuidade ao mesmo no próximo ano, de 
modo, a continuar a fomentar a empregabilidade futura dos jo-
vens participantes.
Parceiros envolvidos: GIP da ANEME, IEFP, CENFIM, a Santa Ca-
sa da Misericórdia de Lisboa, a Junta de Freguesia de Carnide, a 
Cooperativa Horas de Sonho, o GAC - Grupo de Ação Comunitá-
ria, Frouco & Henriques, Associados, ANFR - Associação Nacional 
de Futebol de Rua, Câmara Municipal de Lisboa e APEA - Associa-
ção Portuguesa de Emprego Apoiado.
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FEIRAS, MISSÕES 
E SEMINÁRIOS 2023

FEIRAS INTERNACIONAIS

Feira Subcontratación – Espanha 
– Bilbau

6 a 8 junho

Feira Mindtech – Espanha – Vigo

20 a 22 junho

Feira Advanced Manufacturing 
– Espanha – Barcelona 

13 e 14 setembro

Feira Advanced Manufacturing 
– Espanha – Madrid

15 e 16 novembro

FEIRAS NACIONAIS

Feira ExpoMetal/3D Additive Expo/
i4.0 Expo/Subcontratação – Portugal 
– Batalha 

2 a 4 novembro

MISSÕES EMPRESARIAIS

Missão Empresarial – Senegal – Dakar

setembro

SEMINÁRIOS

Workshop internacionalização Cabo 
Verde/Angola

4 julho
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DIVULGAÇÃO

A plataforma Empresa Online 2.0 permite reduzir a burocracia e simplificar o processo 
de criação de empresas possibilitando a qualquer cidadão constituir uma sociedade, 
cumprindo todos os passos legais necessários, em dez minutos. 

Qualquer pessoa pode criar uma empresa neste serviço desde que tenha Cartão de Cida-
dão com assinatura digital ativada, para além dos profissionais habilitados: advogados, no-
tários e solicitadores. 
Basta aceder ao serviço em https://justica.gov.pt/empresa e depois autenticar-se com o seu 
Cartão de Cidadão ou Chave Móvel Digital, caso seja um cidadão comum; ou autenticar-se 
com um certificado digital, caso seja advogado, solicitador ou notário.
O Serviço Empresa Online 2.0 permite criar uma nova empresa, assinar digitalmente o pac-
to social e realizar o pagamento pela modalidade mais conveniente (incluindo por MBWay) 
garantindo a interoperabilidade com outras entidades da administração pública – ligações 
com entidades como Autoridade Tributária, Segurança Social, SIBS, AMA ou CTT e ligação 
com o contabilista responsável.
A plataforma Empresa Online 2.0 passa a disponibilizar a ficha da empresa. Através dela, os 
intervenientes na sociedade passam a poder consultar as várias interações com o Estado, 
independente das entidades da administração pública responsáveis pelos serviços, ao lon-
go do seu ciclo de vida, desde a sua criação à sua eventual extinção.

Nova plataforma Empresas Online 2.0

No âmbito do projeto de “Simplificação do Ciclo Contributivo – PRR”, estão disponíveis 
novos serviços digitais na Segurança Social Direta, que permitem às Entidades Empre-
gadoras, representantes e utilizadores institucionais gerirem as suspensões de con-

trato de trabalho, sem a necessidade de informar a Segurança Social pelos canais habituais 
(mail, carta, atendimento, etc.).
Assim, passa a ser possível através da SSD registar, cessar, corrigir (datas e/ou motivo) sus-
pensão de contrato de trabalho e anular suspensão de contrato de trabalho que tenha sido 
registada por engano.

Segurança Social Direta
Nova Funcionalidade 
de Suspensão de Contrato 
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